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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033

CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos esportivos que serão realizados no município de Paraí no ano de 2025.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para os campeonatos esportivos a serem realizados no município de Paraí.

Tendo em vista que o município de Parai vem elaborando um calendário esportivo, tendo em vista além da promoção da prática esportiva e seus eventos em nível amador, para acesso da população, as comemorações do aniversário do município.

Dentro deste contexto, o município dispõe de pessoal para organização dos eventos mas não possui equipe para promover a arbitragem dos mesmos, sendo este um elemento essencial para que os eventos possam acontecer de maneira organizada e justa, entregando, assim, eventos de boa qualidade aos esportistas e ao público e torcida que acompanham os mesmos.

Desta forma, faz-se necessário que seja contratada empresa do ramo de atividade que possa desenvolver os serviços para o município sobre a demanda do calendário municipal. 

 Benefícios: Almeja-se a realização de eventos que promovam o esporte e o lazer de maneira pacifica e justa, com eventos bem organizados também no que tange a realização de eventos esportivos, uma vez que a Administraçaõ Municipal não dispõe de mão de obra qualificada em seu quadro. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto a ser licitado tem natureza dos serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 183/2023, pelo Sistema de Registro de Preços.

3.3. A documentação exigida para habilitação jurídica e regularidade fiscal dos participantes estará em conformidade com o artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo transparência, economicidade e eficiência no processo licitatório.

3.4. Não é permitida subcontratação.

3.5. Não é permitida a participação de consórcio.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
4.1. Os quantitativos estimados para esta contratação são para o período de 12 (doze) meses, considerando os jogos a serem realizados até o final de 2025 e para o primeiro semestre de 2026, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
4.2. A estimativa é para contratação de:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	01
	ARBITRAGEM DE FUTSAL: Prestação de serviços de futsal, sendo até 30 (trinta) rodadas com 03 (três) jogos em cada rodada. Os jogos terão 40 minutos cada. A empresa deverá disponibilizar 02 árbitros e 01 anotador por jogo devidamente federados. O evento ocorrerá no período da noite entre Segunda-Feira à Sexta-Feira e será referente a duas competições com previsão para acontecerem entre os meses de junho a dezembro, a ser estabelecido pela Administração Pública.

Incluindo: organização geral do campeonato, Elaboração do Regulamento da competição, Elaboração da tabela da competição, Controles de cartões, Controle da Artilharia e defesa menos vazada, Classificação e demais controles necessários para o andamento da competição, Elaboração das súmulas oficiais dos jogos, Disponibilização dos dados da competição bem como das súmulas via aplicativo/online, Julgamentos de atletas incluídos nos artigos do Regulamento Geral da competição. 
	Até 90 jogos

	02
	ARBITRAGEM DE VOLEIBOL: Prestação de serviços de Arbitragem de voleibol. Cada jogo terá 2 sets de 25 pontos e caso havendo empate será disputado um set final de 15 pontos. A empresa deverá disponibilizar 02 árbitros e 01 anotador por jogo, devidamente federados. São torneios de um único dia, possivelmente realizados aos Domingos, referente a duas competições com previsão para acontecerem entre os meses de maio a dezembro, a ser estabelecido pela Administração Pública.

Incluindo: organização geral do campeonato, Elaboração do Regulamento da competição, Elaboração da tabela da competição, Controles de cartões, Controle da Artilharia e defesa menos vazada, Classificação e demais controles necessários para o andamento da competição, Elaboração das súmulas oficiais dos jogos, Disponibilização dos dados da competição bem como das súmulas via aplicativo/online, Julgamentos de atletas incluídos nos artigos do Regulamento Geral da competição. 
	Até 80 jogos

	03
	ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO: Prestação de serviços de futebol de campo. Sendo 02(dois) jogos cada rodada havendo possibilidade de rodada dupla no mesmo dia. Os jogos terão a duração de 90 (noventa) minutos e acréscimos. A empresa deverá disponibilizar 01 árbitro, 02 bandeirinhas e 01 anotador por jogo, devidamente federados. O evento poderá prever a opção de até 02 (duas) rodadas por final de semana e será referente a competição com previsão para acontecerem entre os meses de maio a dezembro, a ser estabelecido pela Administração Pública.

Incluindo: organização geral do campeonato, Elaboração do Regulamento da competição, Elaboração da tabela da competição, Controles de cartões, Controle da Artilharia e defesa menos vazada, Classificação e demais controles necessários para o andamento da competição, Elaboração das súmulas oficiais dos jogos, Disponibilização dos dados da competição bem como das súmulas via aplicativo/online, Julgamentos de atletas incluídos nos artigos do Regulamento Geral da competição. 
	Até 40 jogos

	04
	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE: Aproximadamente 10 (dez) rodadas, possibilitando até 3 (três) jogos cada rodada. Os jogos terão 50 minutos cada. A empresa deverá disponibilizar 02 árbitros e 01 anotador por jogo, devidamente federados. O evento ocorrerá no período da noite, de Segunda-Feira à Sexta-Feira, com possibilidade de ocorrer aos Sábados, e será referente a competição com previsão para acontecer no primeiro semestre se 2026, a critério da Administração Pública
Incluindo: organização geral do campeonato, Elaboração do Regulamento da competição, Elaboração da tabela da competição, Controles de cartões, Controle da Artilharia e defesa menos vazada, Classificação e demais controles necessários para o andamento da competição, Elaboração das súmulas oficiais dos jogos, Disponibilização dos dados da competição bem como das súmulas via aplicativo/online, Julgamentos de atletas incluídos nos artigos do Regulamento Geral da competição.
	Até 45 jogos


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em serviços de arbitragem em jogos. 
A Administração Municipal não conta com pessoal técnico especilizado para a realização dos serviços, sendo necessária a contratação de empresa terceirizada para tanto.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Para fins de aferimento do valor da contratação, considerando a quantidade estimada de jogos a serem realizados, foram realizadas pequisas de preço com três empresas especializadas na prestação do referido serviço. A escolha das mesmas para envio das solicitações de proposta e orçamento se justifica por se tratarem de empresas reconhecidas no ramo do objeto a ser contratado, conforme segue:
1) Cartolaa Eventos Esportivos Ltda – CNPJ 59.672.668/0001-28

2) Douglas Schaitt Klar Ltda – CNPJ 39.5772.229/0001-36

3) Carlos Alberto Zordan - CNPJ 74.847.591/0001-73

Também foi realizada pesquisa no Licitacon, em licitações com objeto semelhante ao presente, bem como em processos licitatórios realizados pela Adminsitração no ano de 2025.
   As consultas apresentaram os seguintes valores:
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Ttem Descrigio Q“]‘:g"::"e Cartolaa Carlos Douglas Aj‘:::h l:\l(e;l:’ PM Marau ml:r::"‘ P""_:"';:’m Preco total

1 FUTSAL até90 | RS 32200 RS 39000 RS 40000 RS 24500 | RS 37000 | RS 41000 RS 39500 | RS 36171 RS 3255390
2 VOLEIBOL at€80 | RS 34700 RS 39000 | RS 40000 RS 23700 | RS 25400 | RS 35000 RS 32967| RS 2637360
3 |[FUTEBOLDE CAMPO|  até40 | RS 110000 RS 125000| RS 125000 RS 68000 | RS 63700 | RS 1.060.00 RS 996,17 RS 39.846.80
4 | FUTEBOLSETE até45 | RS 40000| RS 445,00 | RS 430,00 | RS 290,99 RS 42000 RS 435,00 | RS 40350 RS 18.157,50





6.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, conforme pesquisa realizada com empresas do ramo, escolhidas por estarem sediadas na região.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta é a contratação de empresa para a prestação de serviços de arbitragem, conforme as especificações e condições a serem contidas no Termo de Referência. 

7.1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de arbitragem nos jogos no município de Parai/RS, de acordo com as normas vigentes, em especial a Lei Federal nº 12.527/2011.
7.1.2. A contratada deverá efetuar a organização geral do campeonato.

7.1.3. Efetuar sempre que solicitado, alterações na composição e organização dos jogos, atualização de informações.

7.1.4. Manter o arquivamento de todas as informações veiculadas com data e hora, para pesquisa.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
10.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) elaboração de minuta do contrato; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

f) publicação e divulgação do edital e anexos; 

g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

i) realização de empenho; e 

j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
11.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declara-se que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.








Parai/RS, 20 de maio de 2025.
Camila Dekeper,
Secretária de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
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